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DECRETO LEGISLATIVO
No

- 737, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão à SBC
- RADIODIFUSÃO LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada na cidade de Concórdia do
Pará, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 386,

de 13 de junho de 2008, que outorga permissão à SBC - Radiodifusão
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de
Concórdia do Pará, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de novembro de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 738, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO
COMUNITÁRIA SANTA IZABEL para
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Viamão, Estado do Rio
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 108,

de 25 de março de 2009, que outorga autorização à Associação de
Comunicação Comunitária Santa Izabel para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Viamão, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de novembro de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 739, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão à SBC
- RADIODIFUSÃO LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada na cidade de Curralinho, Es-
tado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 382,

de 18 de junho de 2009, que outorga permissão à SBC - Radiodifusão
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de
Curralinho, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de novembro de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

MEDIDA PROVISÓRIA N
o

511, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2010

Dispõe sobre medidas para assegurar a sus-
tentabilidade econômico-financeira do Ban-
co Nacional de Desenvolvimento Econômi-
co e Social - BNDES, sobre autorização
para garantia do financiamento do Trem de
Alta Velocidade - TAV, no trecho entre os
Municípios do Rio de Janeiro - RJ e Cam-
pinas - SP, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1o Fica a União, a critério do Ministro de Estado da
Fazenda, autorizada a renegociar as operações de crédito firmadas
com o BNDES, respeitada a equivalência econômica, visando com-
patibilizar seu fluxo de caixa ao da operação de financiamento a
projetos de investimento de que trata esta Medida Provisória.

Art. 2o Fica a União autorizada a garantir o financiamento de
até R$ 20.000.000.000,00 (vinte bilhões de reais) entre o BNDES e o
concessionário que irá explorar o Trem de Alta Velocidade - TAV, no
trecho entre os Municípios do Rio de Janeiro - RJ e Campinas - SP.

§ 1o A garantia de que trata o caput está condicionada ao
oferecimento de contragarantia em valor igual ou superior e à adim-
plência do concessionário que a pleitear, relativamente a suas obri-
gações junto à União e às entidades por ela controladas.

§ 2o As contragarantias mencionadas no § 1o poderão con-
sistir nas ações da sociedade de propósito específico que celebrar o
contrato de concessão do TAV referido no caput com o Poder Con-
cedente, bem como na vinculação das receitas da concessão.

§ 3o Caberá ao Ministério da Fazenda analisar as contra-
garantias de que tratam os §§ 1o e 2o.

Art. 3o Fica a União autorizada a conceder subvenção eco-
nômica ao BNDES, limitada a R$ 5.000.000.000,00 (cinco bilhões de
reais), sob a modalidade de equalização de taxas de juros, em ope-
rações de financiamento destinadas ao TAV referido no art. 2o.

§ 1o A autorização de que trata o caput fica condicionada à
verificação de que a receita bruta do TAV referido no art. 2o, entre o
primeiro e o quinto ou entre o sexto e o décimo anos de operação,
seja inferior àquela apresentada na proposta econômico-financeira do
vencedor da licitação de concessão do citado TAV ou àquela projetada
nos estudos apresentados pela Agência Nacional de Transportes Ter-
restres - ANTT em sede da referida licitação, o que for menor.

§ 2o A equalização de juros de que trata o caput corres-
ponderá à diferença entre o encargo do mutuário final e a Taxa de
Juros de Longo Prazo - TJLP, acrescida de um por cento.

§ 3o A subvenção de que trata o caput será realizada por meio
de dotações específicas consignadas no Orçamento Geral da União.

Atos do Poder Executivo
.

ANEXO

DISTRIBUIÇÃO DE EFETIVO DE OFICIAIS DA MARINHA PARA 2010

P O S TO S

QUADROS
GENERAIS

S U B TO TA L
SUPERIORES INTERM. E

S U B A LT. S U B TO TA L TO TA L

AE VA CA CMG CF CC CT 1T 2T

CORPO DA ARMADA

OFICIAIS DA ARMADA
(CA)

5 18 34 57 235 394 553 642 298 198 2320 2.377

COMPLEMENTAR DE
OFICIAIS DA ARMADA

(QC-CA)

- - - - - - - 38 17 51 106 106

S U B TO TA L 5 18 34 57 235 394 553 680 315 249 2.426 2.483
CORPO DE FUZILEIROS NAVAIS

OFICIAIS FUZILEIROS
NAVAIS (FN)

1 2 6 9 54 11 9 161 156 88 59 637 646

COMPLEMENTAR DE
OFICIAIS FUZILEIROS

NAVAIS (QC-FN)

- - - - - - - 10 6 14 30 30

S U B TO TA L 1 2 6 9 54 11 9 161 166 94 73 667 676
CORPO DE INTENDENTES DA MARINHA

OFICIAIS INTENDENTES
DA MARINHA (IM)

- 1 6 7 51 104 153 164 78 60 610 617

COMPLEMENTAR DE
OFICIAIS INTENDENTES
DA MARINHA (QC-IM)

- - - - - - 46 43 60 149 149

S U B TO TA L - 1 6 7 51 104 153 210 121 120 759 766

§ 4o Cabe ao Ministério da Fazenda disciplinar as demais
condições para a concessão da subvenção econômica de que trata este
artigo, entre elas a definição da metodologia para o seu pagamento.

Art. 4o Fica a União, a critério do Ministro de Estado da
Fazenda, autorizada a abater, até o limite de R$ 20.000.000.000,00
(vinte bilhões de reais), parte do saldo devedor de operações de
crédito firmadas com o Banco Nacional de Desenvolvimento Eco-
nômico e Social - BNDES, em contrapartida às provisões para crédito
de liquidação duvidosa registradas por aquele Banco, relativas a fi-
nanciamento concedido a investimentos em infraestrutura do País.

§ 1o O disposto no caput aplica-se apenas a financiamento
concedido a partir da data de publicação desta Medida Provisória,
cujo provisionamento decorrente de perda no valor esperado de rea-
lização dos créditos resulte em queda do patrimônio de referência,
conforme definição dada pelo Conselho Monetário Nacional, de no
mínimo R$ 8.000.000.000,00 (oito bilhões de reais).

§ 2o O abatimento de que trata o caput deverá ser suficiente
para compensar até noventa por cento das perdas sobre o valor pro-
visionado pelo BNDES para as operações de financiamento a projetos
de investimento.

Art. 5o O BNDES restituirá à União os valores que venha a
recuperar relativos ao crédito objeto do provisionamento, deduzidos
os tributos eventualmente incidentes, até a compensação integral do
abatimento referido no art. 4o, devendo adotar todas as providências
legais para recuperação do crédito, inclusive executar as garantias do
tomador vinculadas à operação, até a sua exaustão.

Art. 6o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 5 de novembro de 2010; 189o da Independência
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

DECRETO N
o
- 7.354, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2010

Altera o Anexo ao Decreto no 7.230, de 12
de julho de 2010, que distribui os efetivos
de oficiais da Marinha, em tempo de paz,
para o ano de 2010, e fixa os percentuais
mínimos dos cargos do Corpo de Intenden-
tes da Marinha e do Corpo de Saúde da
Marinha, que deverão ser ocupados exclu-
sivamente por oficiais do sexo masculino.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no § 1o, inciso II, e § 2o do art. 9o, e art. 12 da Lei no

9.519, de 26 de novembro de 1997,

D E C R E T A :

Art. 1o O Anexo do Decreto no 7.230, de 12 de julho de
2010, passa a vigorar na forma do Anexo a este Decreto.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de novembro de 2010; 189º da Independência
122º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Jobim
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